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EDITAL Nº 01/2023 PROGRAMA RECAJ UFMG 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO 

 

O Programa RECAJ UFMG – Ensino, Pesquisa e Extensão em Acesso à justiça pela via dos direitos e 

Solução de Conflitos, da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, torna público o 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO de estudantes de graduação, para 

preenchimento de 02 (duas) bolsas concedidas pelo Edital PROEX nº 01/2022, sendo uma delas de 

ampla concorrência e a outra de ações afirmativas, no âmbito do programa e seus projetos, para o ano 

de 2023, nos seguintes termos: 

 

1 – DO PROGRAMA RECAJ UFMG 

O RECAJ UFMG é um Programa de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal de Minas Gerais, criado em 2007, com um histórico de ações desenvolvidas em 

dois os eixos de trabalho que compõem sua estrutura: (i) o acesso à justiça pela via dos direitos e (ii) as 

formas consensuais de solução de conflitos. O primeiro eixo engloba estudos, pesquisas e ações 

extensionistas voltadas à efetividade dos direitos humanos, por meio da informação e da socialização 

jurídica, objetivando empoderar pessoas ao exercício de direitos, à formação ferramental compreensiva 

dos direitos humanos e ao reconhecimento de identidades.  O marco teórico-científico nominado de 

“acesso via direitos” indica que a participação na conformação do próprio direito, por meio do 

reconhecimento de identidades (individuais e coletivas) pode gerar a criação de novas categorias de 

direito que passam, então, a ser reconhecidas e admitidas na seara judiciária. O segundo eixo abrange 

as ações consoante o tripé constitucional - Ensino, Pesquisa e Extensão - aptas a promover e a 

desenvolver a cultura da paz, da não-violência, do diálogo e da participação dialógica e cidadã. Ao longo 

de seus dezesseis anos de existência, o Programa RECAJ UFMG já desenvolveu diversos projetos como 

o “RECAJ nas escolas”, “Bullying: ‘Um papo sério’”, "Diálogos entre a Família e a Comunidade", “Infância 
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e Juventude em Acesso”, “Diálogo e Alteridade: ambiente escolar sustentável”, “Fala, Jovem!”, “RECAJ 

e TRT3: acesso à justiça pela via dos direitos infanto-juvenis”, “Mediação e saúde na infância e 

adolescência”, “Acesso à justiça pela via dos direitos: pílulas jurídicas”. “Projeto RECAJ nas escolas” e 

um congresso anual que já conta com 13 (treze) edições, realizado de maneira ininterrupta. Seguindo as 

diretrizes da Pró-Reitoria de Extensão (PROEX), o início das ações do programa está previsto para 

março de 2023, sendo que as atividades dos extensionistas serão realizadas presencialmente, à exceção 

daquelas referentes à divulgação das ações do programa. 

 

2 – DAS BOLSAS 

As bolsas de extensão têm caráter temporário, são isentas de Imposto de Renda, não geram vínculo 

empregatício, não podem ser acumuladas com bolsas de outros programas ou de estágio, estão sujeitas 

à disponibilidade orçamentária das instituições responsáveis pelo pagamento e terão vigência de, no 

máximo, 12 (doze) meses, com início em março de 2023 e fim em 28 de fevereiro de 2024, sendo 

ofertadas nas seguintes modalidades: 

2.1 – 01 (uma) Bolsa PBEXT, no valor de R$400,00 (quatrocentos reais) mensais, da Pró-Reitoria de 

Extensão, destinada à participação de discentes de graduação em ampla concorrência, nos termos do 

item 2.11, do Edital PROEX nº 01/2022; 

2.2 – 01 (uma) Bolsa PBEXT Ações Afirmativas, no valor de R$500,00 (quinhentos reais) mensais, da 

Pró-Reitoria de Extensão, destinada exclusivamente a discentes de graduação classificada/os 

socioeconomicamente no nível I, II ou III, pela Fundação Universitária Mendes Pimentel (FUMP), 

discentes que ingressaram na UFMG pelo sistema de cotas, estudantes mães com criança cursando o 

Ensino Infantil ou Fundamental na rede pública de ensino, estudantes travestis e transexuais, estudantes 

com deficiência, estudantes refugiadas/os, estudantes indígenas e quilombolas, nos termos do item 2.12, 

do Edital PROEX nº 01/2022 – PBEXT. 
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3 – DOS REQUISITOS PARA AS VAGAS 

Serão preenchidas vagas para atuar nos projetos do Programa RECAJ UFMG, os quais têm por objetivo 

promover o debate, a conscientização e a efetividade do acesso à justiça pela via dos direitos, das formas 

consensuais de solução de conflitos, dos direitos humanos, das interações entre o Direito e a Tecnologia, 

tais quais Big Data e inteligência artificial, dos direitos infantoadolescentes, inclusive temas relativos à 

aprendizagem profissional e à erradicação do trabalho infantil. 

A/O candidata/o interessada/o deve gostar de estar em contato com o público infanto-juvenil, além da 

interação nas redes sociais (em especial no Instagram), além de possuir interesse nas áreas do acesso 

à justiça, dos direitos humanos, das novas tecnologias e no uso das redes sociais.  

As habilidades e/ou interesses na produção, edição e finalização de textos, imagens, vídeos, entre outros 

materiais audiovisuais, utilizados nas atividades de divulgação das ações do programa, demonstradas 

pelas/os candidatas/os serão consideradas pela Comissão Julgadora. 

3.1 – Requisitos gerais 

3.1.1 – Ser discente regularmente matriculada/o na UFMG, nos cursos de Direito, Ciências do Estado, 

Psicologia, Pedagogia, Ciências Sociais, Letras, História, Geografia, Artes Visuais, Jornalismo ou 

Comunicação Social. 

3.1.2 – Não estar vinculada/o a qualquer bolsa de pesquisa ou extensão no momento de implantação 

das bolsas deste edital. 

3.2 – Requisitos para implementação das bolsas 

3.2.1 – A/Os candidatos Bolsistas selecionada/os deverão possuir conta-corrente no Banco do Brasil, da 

qual seja a/o única/o titular, quando da implementação da bolsa. Demais responsabilidades constam dos 

dispositivos do Edital 01/2022 da PROEX-UFMG e devem ser atendidos na integralidade (link de acesso 

ao edital: https://www.ufmg.br/proex/wp-content/uploads/2022/06/EDITAL-PROEX-no-01.2022_PBEXT-

2023.pdf. 

https://www.ufmg.br/proex/wp-content/uploads/2022/06/EDITAL-PROEX-no-01.2022_PBEXT-2023.pdf
https://www.ufmg.br/proex/wp-content/uploads/2022/06/EDITAL-PROEX-no-01.2022_PBEXT-2023.pdf
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3.2.2 – Para a Bolsa PBEXT Ações Afirmativas, conforme exposto anteriormente, a/o estudante 

selecionada/o deverá ser, necessariamente, discente de graduação classificada/o socioeconomicamente 

no nível I, II ou III, pela Fundação Universitária Mendes Pimentel (FUMP), discente que ingressou na 

UFMG pelo sistema de cotas, estudante mãe com criança cursando o Ensino Infantil ou Fundamental na 

rede pública de ensino, estudante travesti e transexual, estudante com deficiência, estudante refugiada/o,  

estudante indígena e/ou quilombola (item 2.12, EDITAL PROEX Nº 01/2022). A comprovação de, ao 

menos, um destes pré-requisitos, mediante documentos, deverá ser feita no ato da inscrição no processo 

seletivo até 08 de março de 2023, de acordo com detalhes do tópico 5. 

 

4 – DAS ATIVIDADES E OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA 

4.1 – Ter disponibilidade para cumprir, obrigatoriamente, a carga horária mínima de 12 (doze) horas 

semanais; 

4.2 – Participar das reuniões gerais do programa e de formação, bem como das demais atividades, tais 

quais ações de extensão e grupos de estudos, com a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento); 

4.3 – Contribuir com a organização das atividades e dinâmicas do programa; 

4.4 – Participar das atividades do XIV Congresso RECAJ UFMG, a ser realizado no segundo semestre 

de 2023, do Encontro de Extensão (realizado no âmbito da Semana do Conhecimento, apresentando 

trabalho como autor ou coautor), da Jornada de Extensão da UFMG, da Jornada de Direitos Humanos 

da UFMG, das atividades desenvolvidas com instituições parceiras (tal qual o grupo de trabalho do 

Programa RECAJ UFMG sobre acesso à justiça e solução de conflitos, no IV Congresso Internacional 

de Direito e Inteligência Artificial, promovido pela Faculdade SKEMA Business School e realizado em 

Belo Horizonte, no final do primeiro semestre) e das demais atividades institucionais, ao longo do ano de 

2023; 
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4.5 – Preencher relatório de participação no Sistema de Fomento da PROEX, em até 30 (trinta) dias após 

o término ou desligamento da bolsa. 

 

5 – DAS INSCRIÇÕES 

5.1 – As inscrições deverão ser encaminhadas, de 10 de fevereiro de 2023 até as 23h59min do dia 08 

de março de 2023, para o seguinte endereço eletrônico: recaj-ufmg@uol.com.br, com o assunto 

“SELEÇÃO DE VAGAS DE EXTENSÃO”, nas candidaturas pela bolsa de ampla concorrência, e 

“SELEÇÃO DE VAGAS DE EXTENSÃO – AÇÕES AFIRMATIVAS”, nas candidaturas pela Bolsa PBEXT 

Ações Afirmativas, contendo no corpo do e-mail: 

5.1.1 – Nome completo; 

5.1.2 – Número de matrícula; 

5.1.3 – Número de telefone/WhatsApp; 

5.1.4 – Curso e turno; 

5.1.5 – Cópia em formato PDF do currículo lattes (acessível em http://lattes.cnpq.br/); 

5.1.5.1 – Assevera-se que a/o candidata/o que enviar currículo em modelo vitae e não o 

lattes será prontamente eliminada/o do processo seletivo, sem possibilidade de recurso. 

5.1.6 – Comprovante de matrícula nos cursos de Direito, Ciências do Estado, Psicologia, 

Pedagogia, Ciências Sociais, Letras, História, Geografia, Artes Visuais, Jornalismo ou 

Comunicação Social, da UFMG; 

5.1.7 – Nas candidaturas para a Bolsa PBEXT Ações Afirmativas, é necessário enviar os 

documentos oficiais da UFMG que sejam aptos a comprovar os pré-requisitos descritos neste 

edital de seleção e no item 2.12 do Edital PROEX Nº 01/2022, devendo indicar no campo 

assunto: SELEÇÃO DE VAGAS DE EXTENSÃO – AÇÕES AFIRMATIVAS, como exposto 

anteriormente. 

 

http://lattes.cnpq.br/
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5.2 – A ausência de quaisquer dos itens acima descritos implicará na imediata eliminação da/o 

candidata/o do processo seletivo e a inscrição não será confirmada, sem possibilidade de recurso. O 

Programa RECAJ UFMG não se responsabiliza por quaisquer erros de envio. 

5.3 – O Programa RECAJ UFMG ressalva a possibilidade de contemplar candidata/o que se enquadre 

nos requisitos para a Bolsa PBEXT Ações Afirmativas, com a bolsa de modalidade ampla concorrência, 

na hipótese de aprovação em todas as fases de seleção de mais de 01 (um) discente nesta modalidade 

e/ou de não candidatura de discentes na modalidade ampla concorrência. O disposto não se aplica à 

situação inversa, em respeito às previsões do Edital PROEX Nº 01/2022. 

 

6 – DA SELEÇÃO 

A seleção será composta pelas seguintes fases: 

6.1 – Primeira fase: Análise de currículo lattes 

Após análise dos currículos, a/os candidatos selecionada/os na primeira fase do processo seletivo pela 

Comissão Julgadora serão comunicada/os via e-mail até às 18h do dia 09 de março de 2023, com a 

convocação para a participação na segunda fase, qual seja a entrevista presencial. A/os candidata/os 

não selecionada/os também serão informada/os por e-mail. 

6.2 – Segunda fase: Entrevista presencial 

As entrevistas serão realizadas no dia 10 de março de 2023, a partir das 11h15min, na sala do 

Programa RECAJ UFMG - sala 1408, 14º andar do Prédio da Pós-graduação da Faculdade de Direito da 

UFMG, na Rua João Pinheiro, nº 100, Centro, Belo Horizonte. Somente participarão das entrevistas a/os 

candidata/os selecionados na primeira fase. 

6.2.1 – A/Os candidata/os deverão comparecer no horário marcado para as entrevistas, sendo tolerado 

até 15 (quinze) minutos de atraso. Em caso de não comparecimento, a/o candidata/o será 

automaticamente desclassificada/o, sem possibilidade de recurso. 
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6.2.2 – Para a etapa de entrevista, com intuito de a/o candidata/o se familiarizar com os temas do 

programa, é indicado como leitura obrigatória os seguintes textos:  

6.2.2.1 – ORSINI, Adriana Goulart de Sena; CARDOSO, Ana Luíza Soares; SOUZA, Cibele 

Aimée de; BRANDÃO, João Marcelo de Paiva. Informação em Direitos Humanos na promoção 

do Educação e do Acesso à justiça. In: V Congresso de Extensão da AUGM, 2021, Santa Maria. 

Anais do V Congresso de Extensão da AUGM - Universidade e sociedade conectadas para o 

desenvolvimento regional sustentável. Santa Maria: UFSM, AUGM, 2021. (Disponível em Anexo 

I deste edital). 

6.2.2.1 – ORSINI, Adriana Goulart de Sena; MORAIS, Juliana Castro Sander; CRUZ, Luana 

Soares Ferreira; OLIVEIRA, Natália Carolina Vitoriano; MONTEIRO, Wilson de Freitas. Para 

além do Quarto de Despejo: Reflexões sobre a atuação do Programa RECAJ-UFMG e do Projeto 

Pílulas Jurídicas. In: V Congresso de Extensão da AUGM, 2021, Santa Maria. Anais do V 

Congresso de Extensão da AUGM - Universidade e sociedade conectadas para o 

desenvolvimento regional sustentável. Santa Maria: UFSM, AUGM, 2021. (Disponível em Anexo 

I deste edital). 

6.3.3 – Na segunda etapa, para fins eliminatórios, a/os candidata/os serão avaliados de 0 (zero) a 10 

(dez) nos seguintes critérios: 

6.3.3.1 – Compreensão do texto indicado e das atividades extensionistas desenvolvidas no 

Programa RECAJ UFMG; 

6.3.3.2 – Disponibilidade para participação nas dinâmicas do Programa RECAJ UFMG; 

6.3.3.3 – Compatibilidade com os trabalhos do Programa RECAJ UFMG; 

6.3.3.4 – Trabalhos anteriores com temas comuns aos do Programa RECAJ UFMG. 

6.4 – Os critérios possuem pesos idênticos e a nota final será contabilizada pela média simples de todas 

as notas obtidas. 
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6.5 – A/Os candidata/os que obtiverem média inferior a 07 (sete) serão eliminada/os. 

6.6 – A/Os candidata/os que obtiverem média maior que 07 (sete) ficarão classificados em ordem 

específica de cada modalidade. Essa/es candidata/os poderão ser convocada/os em caso de vacância 

da bolsa na ordem final de classificação. 

6.7 – O resultado da seleção será divulgado até às 23h59min do dia 13 de março de 2023, por e-mail 

encaminhado à/aos candidata/os classificada/os e pela página do RECAJ UFMG no Instagram 

(@recajufmg). 

6.8 – A/Os candidatos que, porventura, não tenham sido classificada/os também serão contatada/os via 

e-mail. 

 

7 – DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA 

7.1 – A/Os candidata/os classificada/os deverão confirmar interesse em participar do Programa RECAJ 

UFMG via e-mail em até 24h do exato momento em que forem contatados sobre o resultado da 

seleção. Caso o e-mail não seja respondido no prazo, a convocação seguirá a ordem de aprovação. 

7.2 – Após a confirmação de interesse, a/os candidata/os deverão proceder ao cumprimento das 

obrigações para implementação da bolsa junto à Coordenação do programa, realizando a inscrição no 

Sistema de Fomento PROEX, via MinhaUFMG, e preencher as informações requeridas, para a indicação 

à Pró-Reitoria de Extensão, pela Coordenação, da/os bolsistas contemplada/os. 

7.3 – Caso a/o candidata/o convocado não proceda aos trâmites necessários para implementação da 

bolsa, no prazo de 02 (dois) dias, mesmo tendo confirmado interesse na participação, o Programa RECAJ 

UFMG se reserva ao direito de eliminação da/a candidata/o e convocação de nova/o candidata/o para 

ocupação da bolsa. 
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7.4 – Implementada a bolsa, o Programa RECAJ UFMG ressalva a possibilidade de desligamento da 

bolsa, nas hipóteses de trancamento total, mudança de curso e/ou nos casos de não cumprimento de 

suas obrigações. 

7.5 – O início da atividade da/o extensionista se dará a partir de 16 de março de 2023, consoante 

orientações específicas que a/os aprovada/os receberão em seus e-mails pessoais. 

 

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2023. 

 

 

Prof.ª. Dra. Adriana Goulart de Sena Orsini 
Coordenadora do Programa RECAJ UFMG 
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